[bookmark: _Hlk226365122]ATA Nº 06/2026. Aos 17 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Pranchita-PR, na sala de reuniões do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, às 09:00 horas, em reunião ordinária, tendo como pauta: 01) Aprovar as alterações no Plano de Aprimoramento da Política de Assistência Social do Município, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em atendimento ao Parecer Técnico nº 26/2026 SEDEF Núcleo Regional Francisco Beltrão, 02) Lei nº 22.159/2024  - Institui o Programa Fortalece Paraná  Resolução nº 630/2025 – SEDEF – Estabelece Critérios de Participação dos Municípios. 03) Averiguação e revisão cadastral de famílias unipessoais no município de Pranchita. Dando início a reunião, a Senhora Rosimari Polga, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, deu as boas-vindas, agradecendo a presença de todos, desejando uma ótima reunião. A mesma fez a leitura da pauta e passando a palavra para a Senhora Caroline Fedrigo, Secretária Municipal de Assistência Social, onde apresenta as alterações no Plano de Aprimoramento da Política de Assistência Social do Município, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em atendimento ao Parecer Técnico nº 26/2026 SEDEF ER Francisco Beltrão. O Plano de Aprimoramento tem objetivos assumidos pelo município com vistas à correção das fragilidades identificadas pelos Técnicos do Núcleo Regional de Francisco Beltrão em visita realizada no dia 14 de março de 2025 à essa Secretaria. Informamos aos Conselheiros que muitas dessas fragilidades já se encontram adequadas e em pelo funcionamento, muitas estão em processo de revisão e adequação e outras serão regulamentadas e adequadas conforme o prazo estipulado pelo Núcleo Regional SEDEF, conforme planilha de monitoramento recebida em 03/03/2026. A mesma comunica que muitas dessas fragilidades dependem do aval, permissão e da legalidade através do Poder Executivo e Legislativo Municipal, requerendo um tempo maior para as adequações serem realizadas. Senhora Caroline frisa que toda a equipe está trabalhando e se empenhando para que todas essas pendências sejam resolvidas e agradece o comprometimento de todos. Após a análise da planilha contendo as orientações das adequações das fragilidades, a mesma foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade à reunião Senhora Caroline informa sobre a Lei nº 22.159/2024 - Institui o Programa Fortalece Paraná e da Resolução nº 630/2025 – SEDEF que Estabelece Critérios de Participação dos Municípios, sendo que o Município de Pranchita foi comtemplado com 02 Kits de eletrodomésticos para serem alocados nos serviços e em Organizações não Governamentais. Os kits são constituídos de: microondas, fogão industrial, geladeira, freezer, caixa de som, liquidificador, máquina de lavar roupas e forno elétrico. Senhora Caroline explica que esses equipamentos serão destinados para algumas Entidades Educacionais do Município conforme a necessidade de cada um, os quais destacamos as APMFs das Escolas Municipais, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças, Adolescentes e Idosos, auxiliando na qualidade e na melhoria dos atendimentos aos usuários. Após considerações e demais esclarecimentos, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Seguindo a pauta, Senhora Caroline apresenta a averiguação e revisão cadastral de famílias unipessoais no município de Pranchita para ser apresentado em todas as reuniões do conselho até a finalização do processo, onde apresenta o quantitativo de 194 famílias unipessoais, destas 23 famílias recebendo o valor do bolsa família, 835 atualizadas por 24 meses dentro do sistema e 230 destas famílias atualizadas recebem o bolsa família. Deixado espaço aberto para demais considerações. Nada mais a tratar, eu Vanderléia Hendges Fredo, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que segue por mim assinada e pelos demais presentes_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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